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L E I  HS 1UI/00

3 .3 'íT/í : Dispoe sobre a concessão 

de pensão mensal vitalí

cia e dá outras providên 

aias.

O XREFEITO 1)0 MUNICÍPIO DA ALlANÇfA, faço saber que a
A

Camara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Ari. ~ Fica concedida Pensão Mensal Vitalícia e in 

transferível as senhoras MARIA IRENE DA OONOEIOSC S MARIA JOSÉ AL 

VE5 FERREIRA DA CUNHA, respectivamente viuvas cie JOSÉ F ERREIRA DE 

MORAES e JOáB LUCIVALDO FERREIRA DA CUMHA» Ex-3ervidores da Prefei

tura Municipal da Aliança»

Art. 2® - As pensões de que trata esta Lei» será corri 

gidas nas mesmas datas e mesmos índices em que forem reajustados os 

demais pensionistas da Prefeitura Municipal da Aliança, com valores 

a seguir'.

*  Maria Irene da Conceição. * <3$ 203,85 (duzentos e 

três reais e oitenta e cinco centavos)

* Maria Joss Alves Ferreira da Gunha. . R$ 299 ,20Í da 

ZHntos e noventa e nove reais e vinte centavos}*

Art. 3 e - As despesas necessárias à execução da prjg, 

sente Lei» correrão por conta da dotação própria consignadas no or 

çaraento vigente*

Art. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua p;yt

■blicaçãoe

Art» 5® •“ Revogam-se as disposições em contrário.

O-abinete do Pre feito» 18 de dezembro de 2000

o  O

Carlos José de Almeida Freitas 
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